
FU NDAÇÃO  DE  SAÚDE  PÚ B L IC A  DE  SÃO  SE BA ST IÃO  

L e i C om p lem en ta r  n° 168 /2013  e  a lte ra çõe s

D IR E T Ó R IA  D E  A T EN Ç Ã O  BÁ S IC A

E D IT A L  D E  C H AM AM EN TO  P Ú B L IC O  N°: 02 /2024  

P R O C E S SO  A D M IN IS T R A T IV O  N°: 27 /2024

1. P R E Â M BU LO

1.1. A  F undação  de Saúde P úb lica  de São Sebastião , a través d a  sua  D ire tó ria  

A dm in is tra tiva , T O R N A  PÚ B L IC O , p a ra  conhecim en to  de quan tos  po ssam  se 

in te ressa r que fa rá  rea liza r ch am am en to  púb lico , ob jetivando  a L O C A Ç Ã O  DE  

IM Ó V E L  PA R A  A  IN S TA LA Ç Ã O  P R O V IS Ó R IA  DA  U N ID AD E  D E  SAÚDE  

DA  F A M ÍL IA  D E  M A R E S IA S , I , I I  e I I  conform e  d esc rição  e e sp ec ificação  

re lac ionadas  no  A nexo  I, pa rte  in teg ran te  deste  Ed ita l;

1.2. O cham am en to  púb lico  será reg ido  p elas cond ições  e s tabe lecid as pe lo  p resen te  

Edita l, nas L eis F ede ra is  n° 14 .133/2021 , 8 .245 /1991 , pe lo  D ecre to  M un ic ip a l n° 

9136/2023  e suas a lte rações e d em ais leg is lação  ap licável;

1.3. In teg ram  este  E d ita l os segu in tes anexos:

A NEXO  I - M ode lo  de P ro po sta  C om ercia l;

A NEXO  II -  D ecla ração  de D esim ped im en to /Im ped im en to  do  Im óvel;

A NEXO  III -  M inu ta  C on tratual;

A NEXO  IV  -  T erm o  de R eferênc ia ;

2. O B JE T O

2.1. O p resen te  C ham am en to  P úb lico  tem  po r  ob jeto  a P ro sp e c ç ã o  do  m e rc a d o  

im o b iliá r io , v is a n d o  v ia b i l iz a r  po ss ív e l f u tu r a  lo ca ção  d e  im óve l p a r a  a  

in s ta la ç ã o  p ro v is ó r ia  d a  U n id a d e  d e  S aú d e  d a  F am íl ia  d e  M a re s ia s  I , I I  e I I I .

2.2. A s p ropo sta s deve rão  obedece r às e sp ec ificações  e ex igênc ias constan tes  deste  

in s trum en to  convoca tó rio , b em  com o  de seus A nexos.

3 . JU S T IF IC A T IV A  DA  C O N TR A TA Ç Ã O

3.1. A  d em anda  em  análise  tem  com o  ob jetivo  a m anu tenção  do  a tend im en to  na  

com un idade  de M ares ia s  lo ca lizada  n a  costa  sul do  m un ic íp io  de São S ebastião  SP, 

a través da  locação  de um  im óve l, d es tinado  ao func ionam en to  da  U n idade  B á sica  de 

Saúde de M ares ia s  I, II, III;

3.2. D ian te  do  exposto , faz -se  n ecessá rio  tran s fe r ir  p rov iso riam en te  o a tend im en to  da 

un id ade  p a ra  im óve l d en tro  da  á rea  de ab rangênc ia , d estacando  a im possib ilid ade  de
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m an te r o a tend im en to  nas cond ições  que e stá  o préd io .

4. F O RM A  D E  A PR E S E N TA Ç Ã O  DA  P R O PO S T A  E  D O S  D O C UM EN TO S  D E

H A B IL IT A Ç Ã O

4.1. A  " P R O P O S T A "  e “D O C UM EN TO S  D E  H A B IL IT A Ç Ã O ” deverão  ser 

encam inhadas  à D ire to ria  A dm in is tra tiv a  a través do  e-m ail 

sup rim en to s.fspss@ gm ail.com  a té  à s 09 :0 0h  do  d ia  07 /08 /2024 .

4.2. O e-m ail d eve rá  se r env iado  com  o a ssun to  “P ropo sta  de L ocação  de  Im óvel 

con fo rm e  E d ita l de C ham am en to  P úb lico  n. 02 /2024” , ou  sem elhante.

4.3. Um  dos m em bro s d es ignados  da  E qu ip e  de C on tra tação  acu sa rá  o receb im en to  da 

docum en tação  do  in te ressado  em  até  24  (v in te  e qua tro ) ho ras após o receb im en to  

do  e-m ail.

4.4. N ão  será consid e rada  p ropo sta  env iada  após a da ta  e ho rário  lim ite s  con stan tes  no  

item  3.1.

4.5. A té  a d ata  e ho rário  lim ite s  pa ra  ap resen tação  de p ropostas, o in te ressado  poderá  

re tira r ou  a ltera r a p ropo sta  enviada.

4.6. A  p ropo sta  d eve rá  ser ap resen tada  sem  em endas , rasu ras, correção  (co rretivo  

líqu ido  e ou tro s) ou  en trelinhas.

5. P A R T IC IP A Ç Ã O

5.1. P oderão  p a rtic ip a r do  p resen te  p roced im en to  as p essoas  ju ríd ic a s  e fís icas  que 

p reencham  todo s os requ is ito s de h ab ilitação ;

5.2. A  p a rtic ipação  n es te  ch am am en to  im p lica  ace itação  de todas  as cond ições 

e stab e lec id as  n es te  in s trum en to  convoca tó rio ;

5.3. O s in te ressados  em  pa rtic ip a r deste C ham am en to  poderão  re tira r o p resen te  Ed ita l e 

seus anexos, g ratu itam en te  no  site  da  F undação  de  S aúde  P úb lic a  de S ão  

S ebastião  fsp ss .o rg .b r n a  aba  P ub licações  O fic ia is  >  L ic itações  >  C ham am en to  

Púb lico  ou  n a  D ire to r ia  A dm in is tra tiv a  da  F undação  de Saúde P úb lica  de São 

Sebastião , lo ca lizado  n a  A ven id a  D ou to r A ltino  A ran tes  n° 284  C entro  - São 

Sebastião /SP  - Fone: (12 ) 3892 .1084 , d ia riam en te  das 8:30  às 17:00 horas, local em  

que te rá  um a  cóp ia  do  ed ital d ispon ível pa ra  consu lta .

6 . D O S  E S C L A R E C IM E N T O S  E  DA  IM PU G N A Ç Ã O  AO  E D IT A L

6.1. O s in te ressados  poderão  so lic ita r e sc la rec im en tos  ou  im pugnar, po r  escrito , a té  o 

p razo  de 03 (três) d ias ú te is  an terio res  ao p razo  final de env io  da  docum entação , 

a través do  e-m ail sup rim en to s .fsp ss@ gm ail.com :
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FU NDAÇÃO  DE  SAÚDE  PÚ B L IC A  DE  SÃO  SE BA ST IÃO  

L e i C om p lem en ta r  n° 168 /2013  e  a lte ra çõe s

6.2. N ão  sendo  so lic itados  e sc la rec im en tos  e /ou  in fo rm ações no  p razo  e s tabe lec ido  

acim a, p resum ir-se -á  que os e lem entos con stan tes  do  p resen te  Ed ita l e suas pa rtes 

in teg ran tes, são  su fic ien tem en te  c la ro s e p rec iso s p a ra  a p a rtic ip ação  dos 

in te ressados  neste  p ro ced im en to ;

6.3. O s e sc la rec im en to s e as im pugnações serão  d ispon ib ilizado s no  site  da  F undação  de 

Saúde P úb lica  de São S ebastião  fsp ss .o rg .b r n a  aba  P ub licações  O fic ia is > 

L ic itações  >  C ham am en to  P úb lico .

6.4. A  re sposta  à im pugnação  ou ao p ed ido  de e sc la rec im en to  será  d ivu lg ada  em  sítio  

e le trôn ico  o ficial no  p razo  de a té  3 ( trê s ) d ias ú teis, lim itado  ao ú ltim o  d ia  ú til 

an te rio r à d ata  da  ab ertu ra  do  certam e.

7. DA  P R O PO ST A

7.1. O A N EX O  I  deverá  se r u tilizado , p re fe renc ia lm en te , p a ra  a ap resen tação  da 

p roposta , con tendo  o v a lo r  m ensal do  aluguel e to ta l p a ra  12 (doze ) m eses , que  deve 

com pu ta r todo s os custos n ecessá rio s p a ra  a rea lização  do  ob jeto  desta  locação  

(condom ín io , IPTU , etc), b em  com o  os custo s de adap tações  do  im óve l p a ra  a tende r 

as e specificações  d isposta s  no  T erm o  de R eferênc ia , caso  houver.

7.2. N ão  se con sid era rá  qua lque r o ferta  ou  v an tagem  não  p rev is ta  n es te  E d ital.

7.3. D e v e rá  e s ta r  c o n s ig n ad o  n a  p ro p o s ta :

7 .3 .1 . A  denom inação , endereço /CEP , te lefone , e-m ail e CN P J/CPF  do in te ressado  

e da ta ;

7 .3 .2 . P reço  d a  locação  m ensal e to ta l p a ra  12 (doze ) m eses, em  alga rism os, 

exp resso  em  m oeda  co rren te  n ac iona l;

7 .3 .3 . P razo  p a ra  ad ap tação  do  im óvel;

7 .3 .4 . P razo  de v a lid ade  da  p ropo sta  será  de, no  m ín im o , 60 (se ssen ta )  d ia s  

corridos, con tados  a p a rtir  do  té rm ino  do  p razo  pa ra  env io  da  p roposta , podendo  

ser p ro rrogado  po r aco rdo  das partes;

7 .3 .5 . N om e e núm ero  do  B anco , nom e  e núm ero  d a  agênc ia  e núm ero  da  con ta  

corren te  da  p roponen te . O  d escum prim en to  deste item  não  aca rre ta  a 

d escla ss ificação  da  p ropo sta  do  in teressado ;

7.3 .6 . A ssin a tu ra  do  p rop rie tá rio  ou  seu rep resen tan te , d esde  que po ssua  poderes  

pa ra  tal.

8. DA  D O C UM EN TA Ç Ã O  D E  H A B IL IT A Ç Ã O

8.1. N o  que se referem  à D O C UM EN TA ÇÃ O , os in te ressado s d everão  apresen tar, 

con fo rm e  o caso :

8.2. P E S SO A  JU R ÍD IC A
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8.2.1. A to  con stitu tivo  (C on tra to  social ou  e s ta tu to  social em  v igor, acom panhado  

das a lterações ou  conso lidação);

8.2.2. P rova  de in sc rição  no  C adastro  N ac iona l de P essoas  Ju ríd icas  do  M in is tério  

da  F azenda  (CNPJ);

8.2.3. P rova  de regu la rid ade  p a ra  com  a F azenda  F edera l, m ed ian te  ap resen tação  de 

C ertid ão  C on jun ta  N ega tiv a  de D éb ito s  ou  C ertid ão  C on jun ta  P o s itiv a  com  

E fe ito s  de N ega tiv a, re la tivo s  a T ribu tos  Fede ra is, D ív id a  A tiv a  da  U n ião  e 

regu la ridade  p e ran te  o S is tem a  de Segu ridade  Social —  INSS , exped id a  p ela  

Secre taria  da  R ece ita  Federa l;

8.2.4. P rova  de regu la rid ade  p e ran te  o F undo  de  G aran tia  po r T em po de Serv iço  

(FGTS), p o r  m eio  d a  ap resen tação  do  CRF - C ertificado  de R egu la rid ade  do 

FGTS ;

8.2.5. P rova  de in ex is tên c ia  de  d éb ito s in ad im p lido s  p eran te  a Ju s tiça  do  T rabalho , 

m ed ian te  a ap resen tação  de C ertid ão  N eg a tiv a  de D éb ito s  T raba lh ista s - CNDT;

8.2.6. C ópia  do  R G  e CPF do  responsáve l p e la  a ss ina tu ra  do  C ontrato;

8.2.7. C ertid ão  n egativ a  de fa lên c ia  exped id a  pe lo  d is tribu ir da  sede da 

em presa /im obiliária .

8.2.8. D ecla ração  de que não  em prega  m eno r de 18 anos em  trab a lho  no turno , 

p e rigo so  ou in sa lub re  e n ão  em prega  m eno r de 16 anos, salvo  m enor, a p a rtir  de 

14 anos, n a  cond ição  de aprendiz, nos te rm os do  art. 7°, XXX III, da 

C on stitu ição  F edera l (art. 68, V I da  Lei n° 14 .133/2021);

8.2.9. D ecla ração  de que não  possu i em p regados  execu tando  trab a lho  d egradan te  ou 

fo rçado , ob se rvando  o d isposto  nos in c iso s III  e IV  do art. 1° e no  in c iso  III  do 

art. 5° da  C on stitu ição  Federa l.

8.3. P E S SO A  F ÍS IC A

8.3.1. C om provan te  de in sc rição  no  C adastro  de P essoas  F ís icas  (CPF);

8.3.2. C om provan te  de in sc rição  no  R eg is tro  G eral (RG );

8.3.3. C ertid ão  de C asam en to  ou  e sc ritu ra  púb lica  (ou  in strum en to  congênere ) de 

un ião  e stável, se fo r o caso.

8.3.4. C om provan te  de endereço  em itido  h á  no  m áx im o  03 (três) m eses.

8.3.5. P rova  de regu la rid ade  p a ra  com  a F azenda  F edera l, m ed ian te  ap resen tação  de 

C ertid ão  C on jun ta  N ega tiv a  de D éb ito s  ou  C ertid ão  C on jun ta  P o s itiv a  com  

E fe ito s  de N ega tiv a, re la tivo s a T ribu tos  Fede ra is, D ív id a  A tiv a  da  U n ião  e 

regu la ridade  p e ran te  o S is tem a  de Seguridade  Social —  INSS , exped id a  p ela  

Secre taria  da  R ece ita  Federa l;

8.3.6. P rova  de in ex is tên c ia  de  déb ito s in ad im plidos  p eran te  a Ju s tiça  do  T rabalho , 

m ed ian te  a apresen tação  de C ertid ão  N eg a tiv a  de D éb ito s T raba lh ista s - CNDT;

8.4. D O  IM Ó V E L

8.4.1. D ocum en to  de p ropried ade  do im óve l (e scritu ra  do  im óve l d ev id am en te  

reg is trad a  em  cartó rio , d ec laração  de m a trícu la  do  im óve l a tualizada);

8.4.2. P lan ta  do  im óvel, con tendo  o a te s tado  de h ab ite -se  em itido  pe lo  M unic íp io ;

8.4.3. C on tracapa  do  carnê  do  IPTU ;

8.4.4. C ertid ão  N eg a tiv a  de D éb ito s  de T ribu tos  Im ob iliário s (IPTU  e ou tras taxas
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im ob iliá rias);

8.4.5. C om provan te  de endereço  do im óve l em itido  h á  no  m áx im o  03 (três) m eses;

8.4.6. R G  e CPF do p rop rie tá rio  do  im óvel.

8.5. D IS PO S IÇ Õ E S  G E R A IS  SO B R E  A  D O C UM EN TA ÇÃ O  D E  H A B IL IT A Ç Ã O

8.5.1. O s docum en to s deve rão  ser d ig ita lizados  e env iados  no  e-m ail constan te  no  

item  5.1, p re fe renc ia lm en te  au ten ticado s d ig italm en te.

8.5 .1 .1 . N a  ausênc ia  de au ten ticação  d igital nos docum en to s env iados, a 

C om issão  convocará  o in teressado  p a ra  que  ap resen te  o o rig inal 

p resenc ia lm en te  p a ra  que se jam  au ten ticados  p e la  E qu ip e  de con tratação .

8.5.2. N ão  serão  ace ito s p ro to co lo s de docum entos.

9. D O  P R O C E D IM E N T O  E  DA  C L A S S IF IC A Ç Ã O  DAS  P R O PO ST A S

9.1. A  d o c um en ta ç ã o  e n v ia d a  p o r  e -m a il  a té  o p ra z o  e s tip u la d o  no  item  3.1 

s e rá  a n a l is a d a  em  sessão  p ú b lic a  p re s e n c ia l  a  r e a l iz a r - s e  no  d ia  07 /08 /2024  às 

10 :00  n a  sala  de reun iõ es  da  Sede A dm in is tra tiv a  da  F undação  de Saúde P úb lica  de 

São Sebastião , situada  n a  A ven id a  D ou to r  A ltino  A ran tes, n° 284, C en tro , São 

Sebastião /SP , CEP  n° 11.608-623.

9.2. A  equ ipe  de con tra tação  fa rá  a con ferênc ia  das docum en tações re la tiv as  à 

h ab ilitação  do  p roponen te  quan to  à v a lid ade  e cum p rim en to  das ex igênc ias con tidas 

n este  Edita l, e adequação  da  p ropo sta  ao ob jeto  do  certam e, sendo  d e sc la ss if ic ad o s  

os p roponen tes  cu jas p ropo sta s e /ou  requ is ito s de h ab ilitação  não  a tendam  o d isposto  

n este  Edital.

9.3. N a  h ipó tese  de d e sc la ss if ic a ç ão  de todas  as p ropostas, a equ ipe  des ignada  

d ará  po r ence rrado  o certam e, lav rando -se  a ta  a respeito ;

9.4. O s docum en to s serão  exam inados  p e la  equ ipe  de con tratação , ju n tam en te  

com  a D ire to ria  de A tenção  B ásica . O re spon sável da  D ire to r ia  R equ is itan te  fará  

con tato  com  os p roponen tes  que a tenderem  aos requ is ito s deste E d ita l, p ara  

ag endam en to  do  estudo  de o cupação  no  im óvel, a fim  de rea liza r a v e rificação  das 

a tua is cond ições  do  im óve l e lev an tam en to  das adequações n ecessá rias , conform e  

d ispo sto  no  T erm o  de R eferência;

9.5. D o  im óve l e sco lh ido  se rá  rea lizada  avaliação  p rév ia  do  b em  a través de laudo  

em itido  p e la  S ec re taria  de O bras ou  laudo  em itido  po r  co rre to r de  im óvel 

c redenc iado  ju n to  ao CREC I, com  in tu ito  de v e rifica r a com pa tib ilid ade  do  p reço  

o fertado  com  o v a lo r do  m ercado  im ob iliá rio  e o e stado  de con se rv ação  do  bem .

9.6. A pós a fina lização  das tra ta tivas , a E qu ip e  de C on tra tação  encam inhará  a 

D ire to ria  P re s id ênc ia  a re lação  dos im óve is  ju n tam en te  com  todas  as no tas  da 

D ire to ria  R equ is itan te  e d ecisões tom adas  du ran te  as tra ta tivas , a fim  de que o 

D ire to r P res id en te  faça  a avaliação , ra tificação  d a  e sco lh a  e aprovação ,
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encam inhando  novam en te  a E qu ip e  de C on tra tação  p a ra  d ivu lg ação  do  resu ltado .

9.7. O p roponen te , d esde  que  g a ran ta  a en trega  do  im óve l no  p razo  ex ig ido , 

poderá  aguardar a a ss ina tu ra  do  con tra to  p a ra  in ic ia r as ad equações do  im óve l às 

ex igênc ias p rev istas  n este  edital. E n tre tan to , seus e fe itos fin anceiro s  in ic iarão  

som ente  após a da ta  de en trega  do  im óvel.

10 . D O S  R E C U R SO S

10.1. D a  decisão  d a  C om issão  de C on tra tação /L ic itação  cabe rá  recurso , nos te rm os do 

Art. 165 da  L ei Fede ra l n° 14 .133/2021.

10.2. O s recursos , po r escrito , deverão  se r env iados  a través do  e-m ail 

sup rim en to s.fspss@ gm ail.com  no  p razo  de 3 (três) d ias ú teis, con tado  da  data  de 

in tim ação  ou de lav ra tu ra  da  ata.

10.3. A  C om issão  de C on tra tação /L ic itação , após recebe r os recurso s, no tifica rá  os 

in te ressados  sobre a in te rposição  p a ra  que, que rendo , apresen tem  con tra rrazões. O 

p razo  p a ra  ap resen tação  de con tra rrazões será  o m esm o  do recurso , nos te rm os do 

§4° do  Art. 165 da  Lei Fede ra l n° 14 .133/2021.

10.4. A  decisão  final sobre os recursos  será  d ivu lg ada  n a  p ág ina  da  FSPSS  -  

h ttp s ://fsp ss .o rg .b r/

11. DA  C O N TR A TA Ç Ã O  E M  CA SO  D E  A P R O V E IT A M E N T O  DO

C H AM AM EN TO  P Ú B L IC O

11.1. A pós o re su ltado  da  p rospecção  do m ercado  im ob iliá rio , caso  se encontre  

apenas um  im óve l em  cond ições  de  a tender aos requ is ito s m ín im os do  p resen te  

Edita l, a F SPSS  poderá  op ta r p e la  con tra tação  direta, desde  que p resen tes os 

requ is ito s  p rev is to s no  art. 74, in c iso  V , da  L ei 14 .133/2021 .

11.2. O im óvel deverá  se r p rov iso riam en te  en tregue, m ed ian te  a d ispon ib ilização  

das chaves no  prazo , acabado , salubre, em  pe rfe itas  cond ições  de func ionam en to  e 

desocupado , p a ra  av aliação  p re lim ina r da  FSPSS .

11.3. P a ra  a ss ina tu ra  do  C on trato , deverão  ser ob se rvado s os c ritérios docum entais, 

ope racionais, funcionais  e de m anu tenção  e con se rv ação  do  im óvel, con fo rm e  

p rev is to  neste  E d ita l e seus anexos.

11.4. O con tra to  d eco rren te  da  lo cação  te rá  um a  v ig ênc ia  in ic ia l de 12 (doze) 

m eses, con tados  a p a rtir  da  d a ta  da  assina tu ra , podendo  ser p ro rrogado  p o r  iguais 

pe ríodo s n a  fo rm a  da  L ei, o b rig ato riam en te  po r m e io  de T erm os A ditivos .

11.5. A s reg ras de rea ju ste  e stão  d isposta s  n a  M inu ta  do  Contrato .
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12. D O  R E C U R SO  E  D O TA Ç Ã O  O R Ç A M EN TÁ R IA

12.1. A s despesas  do  p resen te  ob jeto  co rre rão  à con ta  da  D o tação  O rçam en tária  

ind icada  na  M inu ta  C on tratual (A nexo  III, deste  E d ital).

13. DA S  D IS PO S IÇ Õ E S  G E R A IS  E  F IN A IS

13.1. A s no rm as d isc ip lin ado ras deste C ham am en to  serão  in te rp retadas  em  favo r da 

am p liação  da  d ispu ta, re sp e itad a  a iguald ade  de  opo rtun idade  en tre os p roponen tes, 

desde  que não  com p rom etam  o in te resse  púb lico , a fina lid ade  e a segu rança da 

con tratação ;

13.2. A  p resen te  ch am ada  n ão  im p lica  em  ob rig ato ried ade  n a  locação  do im óve l ou 

de ace ite  de qua isque r das p ropo sta s  ap resen tadas, re se rvando -se  a F undação  de Saúde o 

d ire ito  de op ta r pe lo  im óvel que m e lho r a tenda ao in te resse  público ;

13.3. É  facu ltad a  a E qu ip e  de C on tra tação  ou  a au to rid ade  superior, em  qua lquer 

fase  deste ch am am en to , a p rom oção  de d ilig ênc ia  d estin ada  a e scla rece r ou 

com p lem en ta r a  in stru ção  do  processo ;

13.4. O s p roponen tes  a ssum em  todo s  os custos de p reparação  e ap resen tação  de 

suas p ropo sta s e e sta  F undação  não  será, em  nenhum  caso , responsáve l po r  esses custos, 

ind ependen tem en te  do  re su ltado  do certam e;

13.5. A  p a rtic ip ação  do  p roponen te  n es te  ch am am en to  im p lica  em  ace itação  de 

todo s os te rm os deste E d ital;

13.6. O s casos om isso s do  p resen te  certam e  se rão  so lu c ionados  p e la  E qu ip e  de 

C ontratação ;

13.7. O s atos p e rtin en tes  a este  cham am en to , p assív e is  de d ivu lg ação  serão  

pub licados  no  site  da  F undação  de Saúde P úb lica  de São Sebastião  (fspss .o rg .b r) e no  

D iá rio  O ficial E le trón ico  M un ic ipa l;

13.8. F ic a  d es ignado  o fo ro  da  C om arca  de São S ebastião /SP  p a ra  d irim ir qua isque r 

questões ju d ic ia is , o riundas  deste  Edital.

São Sebastião , 22  de ju lh o  de 2024.

C A R LO S  ED U A RD O  A N TU N ES  C R A V E IR O

D ire to r  P resid en te

F undação  D e  Saúde P úb lica  D e  São S ebastião
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A N EX O  I

M O D E LO  D E  P R O PO S T A  C O M E R C IA L

C H AM AM EN TO  P Ú B L IC O  N° 02 /2024  

P R O C E S SO  N° 27 /2024

O B JE T O : P R O S P E C Ç Ã O  D O  M E R C A D O  IM O B IL IÁ R IO , V ISAN DO  V IA B IL IZ A R  

P O S S ÍV E L  FU TU R A  L O C A Ç Ã O  D E  IM Ó V E L  PA R A  A  IN S TA LA Ç Ã O  P R O V IS Ó R IA  

DA  U N ID AD E  D E  SAÚDE  DA  FA M ÍL IA  D E  M A R E S IA S  I , I I  E  I I I .

V A L ID A D E  DA  P R O PO S T A : 60 (S E SSEN TA ) D IA S

C O N D IÇ O E S  D E  PA G AM EN TO : M EN SA LM EN T E  A T É  O  5° (Q U IN TO ) D IA  Ú T IL  D O  

M Ê S  SU B SEQ U EN TE  A O  SEU  V E N C IM EN TO .

Proponen te:

Endereço:

CEP: C idade: E stado:

Fone: Email:

CPF /CNPJ: Insc r. E stadua l:

Banco: Agência: Conta:

V a lo r  U n itá r io V a lo r  T o ta l

I ten Q tde. U n id D escr ição

(R $) (R $)

01 12 M ês
LO CA ÇÃO  DE  IM Ó V EL , C O N FORM E  

E SPEC IF IC AÇÕ E S  E  D E SC R IT IV O  DO  

AN EXO  IV  (T ERM O  DE  R E FER ÊN C IA ).

ASSINATURA

CNPJ/CPF  DO PROPONENTE
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AN EX O  I I

C H AM AM EN TO  P Ú B L IC O  N° 02 /2024  

P R O C E S SO  A D M IN IS T R A T IV O  N° 27 /2024

D E C LA R A Ç Ã O  D E  D E S IM P E D IM E N T O / IM P E D IM E N T O  DO  IM Ó V E L

___________________________________ , po rtado r(a) do  C PF /CNP J sob o

n°________________________ , (po r in term éd io  do  seu  rep resen tan te  legal abaixo  assinado),

d eclara  que não  há, ace rca  do  im óve l, qu a lque r im ped im en to  de o rdem  ju r íd ic a  capaz de 

co lo car em  risco  a locação .

de de

(P roprie tá rio /rep resen tan te  legal)

O U

n°

______________________________ , po rtado r(a) do  C PF /CNP J sob o

_____________________ , (po r in term éd io  do  seu  rep resen tan te  legal abaixo  assinado),

d eclara  que ex iste , ace rca  do  im óve l, o (s) segu in te(s) im ped im en to (s), de ordem  ju r íd ic a  

capaz(es) de co locar em  risco  a locação . D esc rito (s) abaixo  e ev idenciado s em  docum en tação  

anexa:

1)______________________________________________________________
2)______________________________________________________________

3) _________________________________________________________

4) _________________________________________________________

5) _____________________________________________________________

6) ______________________________________________________________

de de

(P roprie tá rio /rep resen tan te  legal)
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A N EX O  I I I

C O N T R A TO  A D M IN IS T R A T IV O  (-)

T erm o  de con tra to  que en tre  si 

ce leb ram  a F u n d a ç ã o  d e  S aú d e  

P ú b l ic a  d e  S ão  S eb a s tiã o  e (-), p ara  

locação  de im óvel.

A  FU N D A ÇÃO  D E  SAÚDE  PÚ B L IC A  D E  SÃO  SEBA ST IÃ O , com  sede n a  A ven ida  

A ltino  A ran tes  284, C en tro  - São Sebastião  - SP, in sc rita  no  CNPJ/M F  sob o n°. 

19 .843 .891 /0001-76 , neste  a to  represen tado , n a  fo rm a  de sua Lei, pe lo  Sr. D ire to r 

P residen te , C arlos E duardo  A n tunes C raveiro , R G  n°. 29 .648 .354 .0  e C PF /M F  n°. 

261 .969 .428 -08 , do ravan te  d enom inado  L O C A T Á R IO , e (-), p o rtado r da  carte ira  de 

id en tid ade  n° (-) e in sc rito  no  CPF sob o n° (-), re s iden te  e dom ic iliado  n a  (-), do ravan te  

d enom inado  L O C A D O R , em  con fo rm idade  e v in cu lado  com  o P rocesso  In terno  n°. 

27 /2024 , “M oda lid ade/C on tra tação  D ire ta ” n° XX /2024  com  obse rv ânc ia  das d isposições  

con tidas  n a  L ei Fede ra l n° 14 .133/21, L ei Fede ra l n° 8 .245 /1991 , d em ais leg islações 

p ertinen tes, T erm o  de  R e fe rênc ia  e p ropo sta  vencedo ra , f irm am  o p resen te  C on tra to  sob as 

segu in tes c láu su las  e condições:

1. C lá u s u la  P r im e i r a  - D O  O B JE T O

1.1. C onstitu i OB JETO  deste C on tra to  a P R O S P E C Ç Ã O  DO  M ER C A D O  

IM O B IL IÁ R IO , V ISAN DO  V IA B IL IZ A R  P O S S ÍV E L  FU TU RA  L O C A Ç Ã O  

D E  IM Ó V E L  PA R A  A  IN S TA LA Ç Ã O  P R O V IS Ó R IA  DA  U N ID AD E  D E  

SAÚDE  DA  F A M ÍL IA  D E  M A R E S IA S  I ,  I I  E  I I I .

1.1.1. O im óve l está  s ituado  (-).

1.2. O es tado  do  im óve l a ser lo cado  es tá  d escrito  no  L audo  T écn ico  de V isto ria , pa rte  

in teg ran te  deste Contrato .

2. C lá u s u la  S e g u n d a  - DA S  R E S PO N SA B IL ID A D E S  DAS  PA R T E S

2.1. C a b e  ao  L O C A D O R :

2.1.1. E n trega r ao lo ca tá rio  o im óve l a lugado  em  es tado  de se rv ir ao u so  a que se 

destina;

2 .1.2. G aran tir , du ran te  o tem po  da  locação , o u so  p acífico  do  im óve l locado;

2.1.3. R esponde r pe lo s v íc io s  ou  de fe itos an te rio res  à locação;

2.1.4. F o rne ce r  ao loca tá rio , caso  e ste so lic ite , d esc rição  m inuc io sa  do  e stado  do 

im óvel, quando  de sua  en trega, com  exp ressa  re fe rênc ia  aos ev en tuais de fe itos 

ex isten tes;

2 .1.5. P aga r as tax as de adm in is tração  im obiliá ria , se houver, e de in te rm ediações ,
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nestas com p reend idas as despesas  n ecessá ria s  à a fe rição  da  idoneid ade  do 

p retenden te  ou  de  seu  fiador;

2 .1.6. Em  havendo  p agam en to  de condom ín io  po r pa rte  do  LOCATÁR IO , as 

d espesas ex trao rd iná ria s , en tend idas  com o  aquelas que não  se refiram  aos 

g astos ro tine iro s de m anu tenção  do ed ifíc io , como:

2 .1 .6 .1 . O bras de re fo rm as ou  ac réscim os que in teressam  à e stru tu ra  in tegral 

do  im óvel;

2 .1 .6 .2 . P in tu ra  das fachas, em penas , poços  de aeração  e ilum inação , bem  

com o das e squad ria s  ex ternas;

2 .1 .6 .3 . O bras d estin adas a repo r as cond ições  de hab itab ilid ade  do  edifício ;

2 .1 .6 .4 . Inden izações  trab a lh is ta s  e p rev idenciá ria s  p ela  d ispen sa  de 

em pregados , ocorridas em  da ta  an te rio r ao in íc io  da  locação;

2 .1 .6 .5 . In s ta lação  de equ ip am en to  de segurança  e de in cênd io , de te lefon ia , de 

in tercom un icação , de espo rte  e de lazer;

2 .1 .6 .6 . D espesas  de deco ração  e pa isag ism o  nas p a rte s de u so  com um ;

2 .1 .6 .7 . C on stitu ição  de fundo  de  reserva , e repo sição  deste, quando  u tilizado  

pa ra  cobe rtu ra  de d espesas  ex trao rdiná ria s.

2 .1.7. P aga r os im posto s e taxas  que inc idam  ou v enham  a in c id ir  sobre o im óvel;

2 .1.8. M an te r  du ran te  tod a  a execução  do con trato , em  com pa tib ilid ade  com  as 

obrigações po r  e le a ssum idas , tod as  as cond ições  de h ab ilitação  e qua lificação  

ex ig idas  n a  lic itação .

2 .1.9. In fo rm ar o LO CATÁR IO  qua isque r a lterações  n a  titu la rid ade  do  im óvel, 

in c lu siv e  com  a ap resen tação  d a  docum en tação  corresponden te .

2 .1 .10 . Se com p rom ete  a p ro tege r os d ire ito s  fundam en ta is de lib e rd ade  e de 

p riv ac id ade  e o liv re  d esenvo lv im en to  da  p e rsona lid ade  da  p essoa  natu ral, 

re la tivos  ao tra tam en to  de dados p essoais, in clu s iv e  nos m e io s d ig itais.

2 .1 .11 . M an te r  sig ilo  sobre todo  e qua lque r a ssun to  de in te resse  da  A dm in is tração  

D ire ta  e Ind ire ta  do  M un ic íp io  de São Sebastião /SP  ou de te rceiro s que tom ar 

conhec im en to  em  razão  da  execução  do  ob jeto , re sp eitando  todo s os c ritérios 

estabe lecidos, ap licáve is  aos dados, in fo rm ações , reg ras  de negócios, 

docum entos , en tre  ou tros pe rtinen tes, sob p ena  de respon sab ilid ade  civ il, penal 

e adm in istra tiv a. C aso  as in fo rm ações  que tenham  acesso  envo lv e rem  o 

tra tam en to  de dados p essoa is  sob respon sab ilid ade  da  A dm in is tração  D ire ta  e 

Ind ire ta  do  M un ic íp io  de São Sebastião /SP , e s tará  su jeito  tam bém  aos 

d ispositivos  im posto s p e la  L ei G eral de P ro teção  de D ados;

2 .1 .12 . N o tifica rá  o LO CATÁR IO  im ed ia tam en te  sobre qua lquer p ed ido  lega lm en te  

v in cu la tivo  de d ivu lgação  dos d ados  p essoa is  po r  um a  A u to rid ade  Púb lica .

2.2. C a b e  ao  L O C A TÁ R IO :

2.2.1. A  gestão  da  execução  deste Con trato , que  será  po r m eio  do  D ire to r de 

A tenção  B ásica , con fo rm e  es tab e lec ido  no  inc iso  V II do  Art. 16 do  D ecre to  

M un ic ip al n° 9136/2023;

2.2.2. A  fiscalização  d a  execução  deste  C ontrato;

2 .2.3. S erv ir - se do  im óve l pa ra  o u so  convenc ionado  ou  p resum ido , com patível 

com  a n a tu reza  deste  e com  o fim  a que se destina;

2 .2.4. L eva r im ed ia tam en te  ao conhec im en to  do  lo cado r o su rg im ento  de qua lque r 

dano  ou de fe ito  cu ja  rep a ração  a este  incum ba;
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2.2.5. R ea liza r a im ed ia ta  rep a ração  dos d anos  v e rificado s  no  im óve l, ou  nas suas 

insta lações, p rovocadas  p o r  si;

2 .2.6. N ão  m od ifica r a fo rm a  in te rn a  ou  ex terna  do  im óve l sem  o con sen tim en to  

p rév io  do  locador;

2 .2.7. E n trega r im ed ia tam en te  ao lo cado r os docum en to s de cob rança  de tr ibu to s  e 

en ca rgos condom in iais, se fo r o caso, b em  com o  qua lquer in tim ação , m u lta  ou 

ex igênc ia  de  au to rid ade  pública;

2 .2.8. P aga r as d espesas de te le fon e  e de consum o de força , luz  e gás, água  e esgoto;

2 .2.9. N ecess itando  o im óve l de repa ro s u rgen tes , cu ja  rea lização  in cum ba  ao 

locador, o lo ca tá rio  é ob rigado  a consen ti-los , sendo  assegurado  a este  o 

ab atim ento  p ropo rciona l do  aluguel, caso  os rep aro s durem  m ais  de 10 (dez) 

dias, no  te rm o  do  A rt. 26  da  L ei n° 8 .245 /1991 .

2 .2 .10 . N a  devo lu ção  do  im óve l, rea liza r v is to ria  pa ra  fins  de v e rificação  m inuc io sa  

do  e s tado  do  im óvel, b em  com o  fo rm a liza r o te rm o  de en trega  d as chaves;

2 .2 .11 . O s v íc io s  e /ou  de fe ito s  que não  con starem  no  T erm o  de V is to ria  fe ito  na  

devo lu ção  do  im óve l se rão  de respon sab ilid ade  do  LOCADOR .

3. C lá u s u la  T e r c e i r a  - D O  V A LO R  E  D O  PA G AM EN TO

3.1. P e la  con tra tação  do ob je to  deste C ontrato , o L O C A T Á R IO  pagará  ao L O C A D O R  

o v a lo r m ensal de R $  (-) (-), to ta lizando  o v a lo r  g lobal de R $  (-) (-);

3.2. O  p agam en to  do  aluguel m en sal se rá  rea lizado  após o m ês vencido , sendo  efetuado  

até o 5° (qu in to) d ia  ú til após o v enc im en to  do  m ês subsequente, po r  m eio  de 

d epó sito  bancário , conform e  dados ind icados  pe lo  L O C A D O R .

3.3. O  v a lo r a tribu ído  ao p resen te  con tra to  é a ún ica  fo rm a de rem uneração  ao 

L O C A D O R , sendo  v edado  o seu rea ju s te  du ran te  a v ig ênc ia  em  seu p razo  in icial.

3.4. A pós o in te rregno  de um  ano, o p reço  in ic ial poderá  se r rea ju stado , con tado  da  data  

da  av aliação  p rév ia  do  b em  em  (-)/(-)/2024 , m ed ian te  ap licação  do Índ ice  de P reço s 

ao C onsum ido r Am p lo  (IPCA ), d evendo  ser obse rvado  o d isposto  no  A rt. 105 do 

D ecre to  M un ic ip a l n° 9136 /2023  ou  ou tro  que v ie r a substitu í-lo .

3.5. N o  caso  de a tra so  ou  n ão  d ivu lg ação  do índ ice  de rea jus tam ento , o LO CATAR IO  

pagará  ao LO CADOR  a im po rtânc ia  ca lcu lada  p e la  ú ltim a  v a riação  conhecida , 

liqu id ando  a d iferença  co rresponden te  tão  logo  seja d ivu lg ado  o índ ice  defin itivo .

3.6. O  rea ju s te  se rá  rea lizado  po r  m eio  de te rm o  de apostilam en to , sa lvo  se co inc id en te  

com  o te rm o  aditivo  p a ra  o fim  de p ro rrogação  de  v ig ênc ia  ou  a lteração  con tratual.

3.7. Se a v a riação  do  in dex ado r  ado tado  im p lica r em  rea jus te  d esp ropo rc iona l ao p reço  

m éd io  de m ercado  p a ra  a p resen te  locação , o LO CAD OR  ace ita  n ego c ia r a adoção  

de p reço  com patív el ao m ercado  de  lo cação  no  M un ic íp io  em  que se s itua  o im óvel.

3.8. N o  caso  de  a tra so  pe lo  LO CATÁR IO , os v a lo res  d ev idos  ao LO CA DOR  serão  

a tu alizados  m one ta riam en te  en tre  o te rm o  final do  p razo  de p agam en to  a té  a da ta  de
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sua e fe tiva  rea lização , m ed ian te  ap licação  do índ ice  IPCA  de correção  m onetária ;

3.9. O s im posto s de qua lque r natureza , tax as e as con tribu ições  de m elho ria , a inda  que 

re su ltan te s  de lei nova  p rom ulgada  n a  v ig ênc ia  do  con tra to  ou  de suas p ro rrogações  

co rre rão  po r  con ta  ex clu s iv a  do  LOCADOR .

4. C lá u s u la  Q u a r t a  - D O S  E N C A R G O S

4.1. O  L O C A T Á R IO  pagará, nas épocas oportunas , as d espesas re la tiv as  à luz, tax as de 

se rv iços m un ic ip ais  de água  e esgo to , e condom ín io  (se houver) do ravante  

d enom inado s E N C A R G O S , in c lu íd as  as m u lta s e ju ro s  de m o ra  dev idos  po r 

even tual a traso  no  pagam en to ;

4.2. O  L O C A D O R  a rcará  com  o p agam en to  do  im posto  pred ia l, re fe ren te  ao im óve l o ra 

locado.

4.3. O  L O C A D O R  a rca rá  com  os custos da  con fecção  e co locação  de p laca  no  im óvel 

locado , conform e  d esc rição  e d e te rm inação  das L eis M un ic ip a is  n° 1 .994/2009 , n° 

2 .313/2015  e n° 2 .591 /2018 .

5. C lá u s u la  Q u in ta  - DA S  B E N F E IT O R IA S

5.1. T udo  quan to  con stitu ir  ob ras de segu rança  e h ig iene  do  im óve l, p a ra  con se rv á -lo  em  

estado  de se rv ir ao u so  a que se destina , ta is  com o aquelas  que in te ressam  à e stru tu ra  

in teg ral do  im óve l ou  que se d es tinem  a repo r suas cond ições  de h ab itab ilidade  

co rre rá  po r  con ta  do  LOCADOR .

5.2. A s b en fe ito ria s  n ecessá ria s in troduz id as  p e lo  loca tá rio , a inda  que não  au to rizadas  

p elo  locador, b em  com o  as ú teis, d esde  que au torizadas , serão  inden izáve is e 

p e rm item  o exe rc íc io  do  d ire ito  de retenção .

5.3. A s b en fe ito ria s vo lup tu á ria s  não  serão  inden izáve is , podendo  se r lev an tadas  p elo  

locatário , f inda  a locação , desde que sua  re tirad a  não  a fe te a e s tru tu ra  e a sub stância  

do  im óvel.

6. C lá u s u la  S e x ta  - DA  V IG ÊN C IA

6.1. A  v ig ênc ia  do  p resen te  con tra to  será  de  12 (doze ) m eses, a com eçar em

____ /____ /____ e te rm ina r em  ____ /_ ___ /____ , podendo  se r p ro rrogado , po r igual

p eríodo , e, assim , sucessivam ente , con fo rm e  in te resse  do  Loca tá rio .

6.2. A  v ig ênc ia  será  m an tid a  m esm o  em  caso  de tran sfe rênc ia  a te rceiro s  do  dom ín io  ou 

da  po sse  do  im óve l locado , quando  p rev iam en te  con sen tido  p e lo  L O C A D O R ;

6.3. Em  caso  de a lien ação  do im óve l du ran te  o p e ríodo  da  locação , o con tra to  con tinuará  

em  v ig o r  a té o té rm ino  do  p razo  de v ig ênc ia  aco rdado  p elas partes;
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7. C lá u s u la  S é tim a  -  R E SC ISÃ O  P E L O  L O C A T Á R IO

7.1. E ste  con tra to  se rá  re scind ido , sem  qua lquer d ire ito  à inden ização  ou  m ulta, m ed ian te  

av iso  p rév io  de 30  ( t r in ta )  d ia s , se a F undação  de Saúde P úb lica  de São Sebastião  

n ão  m a is  n ecess ita r do  im óvel.

8. C lá u s u la  O ita v a  - DA  C O N S IG N A ÇÃ O  O R Ç A M EN TÁ R IA

8.1. A s despesas  do  p resen te  C on tra to  co rre rão  à con ta  da  D o tação  O rçam en tá ria  a segu ir 

descrita, ou  ou tra  que  v ie r a substitu í-la , sup lem entada , se necessá rio :

D esp e sa

P r in c ip a l

D e sp e sa

D e sd o b ra d a

C a t.  E co n óm ic a F u n c io n a l E lem en to

C ó d .

D e s t .

C ó d .  P r o g . C ó d .

P r o j .

A t i v .

8 9 4 6 8 9 4 7 3 3 9 0 3 9 1 0 0 0 0 0 2 1001 3 1 6 L O C A Ç Ã O  D E  

IM Ó V E IS

9. C lá u s u la  N o n a  -  IN F R A Ç Õ E S  E  SA N ÇÕ ES  A D M IN IS T R A T IV A S

9.1. A  in execução  to ta l ou  pa rc ia l do  con trato , ou  o d escum prim en to  de qua lquer dos 

deveres e lencados  n es te  in strum en to , su je itará  o LOCADOR , g a ran tid a  a p rév ia  

defesa, sem  p re ju ízo  d a  respon sab ilid ade  civ il e c rim ina l, às p enalid ades de:

9 .1 .1 . A dvertência , quando  o LO CADOR  der cau sa  à in execução  pa rc ia l do 

contrato , sem pre que n ão  se ju s tif ic a r  a im posição  de p ena lid ade  m ais g rave 

(art. 156, §2°, da  Lei);

9 .1 .2 . Im ped im en to  de lic ita r e con tratar, q uando  p ra ticadas as condu tas  d escritas 

nos inc isos  II, III, IV , V  V I e V II  do  art. 155 da  Lei Fede ra l n° 14 .133/2021, 

sem pre que não  se ju s tif ic a r  a im posição  de p enalid ade  m a is  g rave (art. 156, 

§4°, da  Lei);

9 .1 .3 . D ecla ração  de in idoneid ade  p a ra  lic ita r e con tra ta r, q uando  p ra ticadas as 

condu tas  descritas  nas a lín eas  dos inc isos  V III, IX , X , X I e X II, b em  com o  nos 

inc isos  II, III, IV , V , V I e V II todo s do  art. 155 da  Lei Fede ra l n° 14 .133/2021 , 

sem pre que não  se ju s tif ic a r  a im posição  de p enalid ade  m a is  g rave  (art. 156, 

§5°, da  Lei);

9 .1 .4 . M ulta:

9 .1.4 .1 . M o ra tó ria  de 0,5 %  (m eio  po r  cen to) po r  d ia  de a traso  in ju s tificado  

sobre o v a lo r  da  p a rce la  in ad im p lida , até o lim ite  de 15 (qu inze ) dias. O 

a traso  supe rio r a 15 d ias au to riza  a A dm in is tração  a p rom over a resc isão  

do  con tra to  po r  d escum prim en to  ou  cum p rim en to  irreg u la r de suas 

c láusu las , conform e  d ispõe  o in c iso  I do  art. 137 da  Lei n. 14 .133/2021.

9.1.4 .2 . C om pensató ria  de 10%  (dez  po r  cen to) sobre  o v a lo r to ta l do  contrato , 

no  caso  de in execução  to ta l do  ob jeto  ou  in fração  a qua lquer c láu su la
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deste contrato ;

9.2. A  ap licação  das sanções p rev istas  neste  C on tra to  não  exclui, em  h ipó tese  algum a, a 

obrigação  de rep a ração  in teg ra l do  dano  cau sado  à LO CATÁR IA  (art. 156, §9°);

9.3. T odas as sanções p rev istas  neste  C on tra to  poderão  ser ap licadas  cum u lativam en te  

com  a m u lta  (art. 156, §7°);

9.4. A n tes  da  ap licação  da  m u lta  será facu ltad a  a d e fesa  do  in te ressado  no  p razo  de 15 

(qu inze ) d ias ú teis, con tado  da  da ta  de sua  in tim ação  (art. 157);

9.5. Se a m u lta  ap licada  e as inden izações cab íveis fo rem  superio res ao v a lo r do 

p agam en to  even tua lm en te  d ev ido  pe lo  LO CATÁR IO  ao LO CADOR , a lém  da pe rd a 

desse  va lo r, a d ife rença  será  d escon tada  da  g a ran tia  p res tad a  ou  se rá  cobrada  

ju d ic ia lm en te  (art. 156, §8°);

9.6. P rev iam en te  ao encam inham en to  à cob rança  jud ic ia l , a m u lta  poderá  ser reco lh ida  

adm in istra tiv am en te  no  p razo  m áx im o  de 30 (trin ta) d ias, a con ta r da  da ta  do 

receb im en to  d a  com un icação  env iada  p e la  au to rid ade  com pe tente;

9.7. A  ap licação  das sanções rea liza r-se -á  em  p rocesso  adm in is tra tivo  que a ssegu re  o 

con trad itó rio  e a am p la  de fesa  ao C on tra tado , ob se rv ando -se  o p roced im en to  p rev is to  

no  capu t e p a rág rafo s do  art. 158 da  L ei n° 14.133, de 2021 , p a ra  as p ena lid ades  de 

im ped im en to  de lic ita r e con tra ta r e de  d ec laração  de in idoneid ade  p a ra  lic ita r ou 

contratar;

9.8. O s atos p rev is tos  com o  in frações adm in istra tiv as n a  L ei n° 14.133, de 2021 , ou  em  

ou tras le is de lic itações  e con tra to s d a  A dm in is tração  P úb lica  que tam bém  sejam  

tip ificados  com o  atos le s ivo s  n a  L ei n° 12.846, de  2013 , serão  apurados  e ju lg ado s  

con jun tam ente , nos m esm os au tos, obse rvado s o rito  p roced im en ta l e au to ridade 

com peten te  d e fin ido s n a  re fe rid a  L ei (art. 159);

9.9. A s sanções de im ped im en to  de lic ita r e con tra ta r e d ec laração  de in idoneid ade  p ara  

lic ita r ou  con tra ta r são  p assív eis de reab ilitação  n a  fo rm a do  art. 163 da  L ei n° 

14.133/21;

9.10. O não  cum p rim en to  de qua isque r das obrigações  descritas , po r 

d escum prim en to  das reg ras sobre P ro teção  de D ado s e s tabe lecidas ou  po r ser 

respon sável po r in c id en te  de segu rança da  in fo rm ação  envo lvendo  dados sob 

re sponsab ilid ade  da  A dm in is tração  D ire ta  e Ind ire ta  do  M unic íp io , su je itará  a 

C on tra tada  a p ro cesso  adm in is tra tivo  p a ra  apu ração  de  respon sab ilid ade  e, 

consequen te  sanção, sem  p reju ízo  de ou tras com inações  c íve is e penais.

9.11. N ão  ca rac te riza  in fração  con tratua l o p agam en to  dos a lugué is  com  

inob se rv ânc ia  do  p razo  e s tab e lec ido  n a  C láusu la  T erceira  deste  in strum ento , h ipó tese  

tra tad a  exclu siv am en te  n aque la  d isposição .
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FU NDAÇÃO  DE  SAÚDE  PÚ B L IC A  DE  SÃO  SE BA ST IÃO  

L e i C om p lem en ta r  n° 168 /2013  e  a lte ra çõe s

10. C lá u s u la  D éc im a  -  D A  E X T IN Ç Ã O  C O N TR A TU A L

10.1. O con tra to  se ex tingue  quando  v enc ido  o p razo  n ele  estipu lado , 

independen tem en te  de terem  sido  cum pridas  ou  não  as ob rig ações  de am bas as partes 

con traen tes;

10.2. O con tra to  pode  ser ex tin to  an tes de cum p rid as  as ob rigações  nele  

e stipu ladas, ou  an tes do  p razo  n e le  fixado , po r  a lgum  dos m o tivo s p rev is tos  no  artigo  

137 da  N LLC , b em  com o  am igave lm ente , a ssegu rados  o con trad itó rio  e a am p la  

defesa.

10.2.1. N e sta  h ipó tese , ap licam -se  tam bém  os a rtigos 138 e 139 da  m esm a  Lei.

10.2.2. A  a lteração  social ou  m od ificação  d a  fina lid ade  ou  da  e s tru tu ra  da  em presa  

não  en seja rá  re sc isão  se não  re s tring ir sua  capac idade  de conc lu ir o contrato .

10.2.3. Se a operação  im p lica r m udança  da  p essoa  ju r íd ic a  con tra tada , d eve rá  ser 

fo rm alizado  te rm o  aditivo  pa ra  a lteração  sub jetiva.

10.3. O te rm o  de rescisão , sem pre que poss íve l, se rá  p reced ido  de b a lanço  dos 

even tos con tra tu a is  j á  cum pridos  ou  p a rc ia lm en te  cum pridos; re lação  dos 

p agam en to s j á  e fe tuados  e a inda  dev idos  e inden izações  e m ultas.

11. C lá u s u la  D éc im a  P r im e i r a  -  D O S  C A SO S  OM IS SO S

11.1. O s casos om isso s serão  d ecid idos  pe lo  LO CATAR IO , S egundo  as 

d ispo sições con tidas  n a  L ei n° 14 .133/2021 e d em ais  no rm as fed era is  ap licáveis e, 

subsid iariam ente , S egundo as d ispo sições con tid as  n a  L ei n° 8 .245/1991 .

12. C lá u s u la  D éc im a  S e g u n d a  -  DA S  D IS PO S IÇ Õ E S  G E R A IS

12.1. A s pa rte s acordam  que o L O C A T Á R IO  poderá  cede r ou  em p restar o im óvel 

OB JETO  deste contrato , no  todo  ou em  parte, in d ependen te  de  au to rização  po r  pa rte  

do  L O C A D O R , a ou tras un id ades  adm in istra tivas  de se rv iços púb licos, federais, 

e stadua is ou  m un ic ipa is , res tando , n estes casos, com o  respon sável p e la  desocupação  

do im óve l ao  f ind a r a locação .

13. C lá u s u la  D éc im a  T e r c e i r a  - D O  F O R O  E  D O  R E G IM E  L E G A L

13.1. A s pa rtes e legem  o F o ro  da  Ju s tiça  E stadual, C om arca  de São S ebastião  - SP, 

com  exclusão  de qua lque r outro , po r  m a is  p riv ileg iado  que seja, ou  v enha  a se to rnar, 

p ara  d irim ir os litíg io s  d eco rren tes  da  execução  deste C on trato , que  não  possam  ser 

com postos  p e la  conciliação , conform e  art. 92, §1° da  L ei n° 14 .133/2021 , das 

d ispo sições com plem en tares  v ig en tes  e do  C ód igo  C ivil B rasile iro .
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FU NDAÇÃO  DE  SAÚDE  PÚ B L IC A  DE  SÃO  SE BA ST IÃO  

L e i C om p lem en ta r  n° 168 /2013  e  a lte ra çõe s

F S P S S

E  P O R  E S T A R EM  A S S IM  JU STA S  E  C O N TRA TA D A S , as p a rte s assinam  o p resen te  

em  01 (um a) v ia, n a  p resença  das te s tem unhas  aba ixo  firm adas.

São Sebastião , (-) de  (-) de (-).

C A R LO S  ED U A RD O  A N TU N ES  C R A V E IR O  

D IR E T O R  P R E S ID E N T E

FU NDA ÇÃO  D E  SAÚDE  PÚ B L IC A  D E  SÃO  SE BA ST IÃ O

(-)
L O C A D O R

T e s tem u n h a s :

2.____

N om e: 

C P F :

1.____

N om e:

C P F :
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FU NDAÇÃO  DE  SAÚDE  PÚ B L IC A  DE  SÃO  SE BA ST IÃO  

L e i C om p lem en ta r  n° 168 /2013  e  a lte ra çõe s

AN EX O  IV

T E R M O  D E  R E F E R E N C IA

S. St B A S+ I A ®

F S P S S

FUNDAÇAO  DE  SAUDE  PUBL ICA  D E  SAO  SEBA ST IAO

Lei Complementar n° 168/2013 e alterações

TERM O  DE  R EFERENC IA

1. O B JETO

1.1. O  p resente T e rm o  de R efe rênc ia  tem  po r ob jeto : P ro sp ecção  d o  m ercado

im ob iliá r io , v isa nd o  v ia b iliz ar  p ossíve l fu tu ra  lo caçã o  d e  im óve l para  a  in s ta la çã o  

prov isó r ia  d a  U n idade  d e  S aú d e  d a  F am ília  d e  M are sia s  I, II, III

2. JU ST IF IC AT IVA  DA  N EC E SS ID AD E  DA  C ON TR A TA Ç ÃO

R A S I L

2.4. Em  tem po , é  opo rtuno  m enc iona r que  o T erm o  de  R efe rênc ia  e s tá  sendo  

con feccionado  com  base no s  E studos  T écn ico s  P re lim ina res d esenvo lv idos , o que  co rrobo ra  

o com p rom isso  com  o p lane jam ento  n a s  con tra tações  púb licas  po r p arte  d a  FSPSS .

A  fundam en tação  d a  n ecess id ade  d a  con tra tação  p re tend ida , en con tra -se  d e ta lh ada  em  item  

específico  do  E studo  T écn ico  P re lim ina r, anexo  a  e s te  in strum en to , n a  fo rm a do  a rtigo  6o, 

inc iso  X X in , d a  Lei n.° 14 .133/2021.

2.5. A  d em anda  em  aná lise  tem  com o  ob je tivo  a  m anu tenção  do  a tend im en to  na 

com unidade  de M ares ia s  lo ca lizada  n a  co s ta  su l do  m un ic íp io  de São S ebastião  SP, a trav és 

da lo cação  de um  im óvel, d es tinado  ao  func ionam en to  d a  U n idade  B ásica  de Saúde  de 

M aresias I, II, III:

2 .6. D iante  do  exposto , faz -se  necessá rio  tran sfe rir  p rov iso riam en te o  a tend im en to  

da un id ade  p a ra  im óvel d en tro  d a  á rea d e  ab rangênc ia, d es tacando  a im possib ilid ade  d e  

m an te r o a tend im en to  nas cond ições  que  e s tá  o  prédio .

3 . E SPEC IF ICA ÇÕ E S  DO S  O B JETO

3.1 A  contra tação  é do  tipo  n ão  con tinuado ; tendo  em  v ista  que  o  ob je tivo  é  m ante r

o  a tend im en to , pe lo  prazo necessário  p a ra  a  ex ecução  d a  ob ra do  im óve l p róprio , podendo  

p assa r do  tem po  p rev is to  no  ETP;

3.2 A destinação  do  im óve l se rá  ao  a tend im en to  d a  popu lação ;

o s-

3.3 A  esco lh a  do  im óve l e s tá  b a lizada  p e la s  n ecess id ades  de in s ta lação  e  de

lo ca lização  d en tro  d a  á rea  de a tu ação , ob se rv ando  a  com pa tib ilid ade  do  p reço  (a lugue l) com  

va lo res d e  m ercado , m ed ian te  av a liação  prévia;

3 .4  É  d e  ex trem a  im po rtânc ia  que  a Fundação  d e  Saúde  P úb lica  de São S ebastião ,

g es to ra  das un idades  de saúde do  m un ic íp io , se  ded ique  à  busca  de um  im óve l ad equado ,

1
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FU NDAÇÃO  DE  SAÚDE  PÚ B L IC A  DE  SÃO  SE BA ST IÃO  

L e i C om p lem en ta r  n° 168 /2013  e  a lte ra çõe s

FUNDAÇÃO  DE  SAÚDE  PÚBL ICA  DE  SÃO  SEBA ST IÃO

Lei Complementar n° 168/2013 e alterações

levando  em  co n sid e ração  todas  as e sp ec ific id ades  d a  in sta lação  e  a  im portância  da 

lo ca lização  e s tratég ica. D essa  fo rm a , poderá  p ropo rc iona r um  am b ien te  favoráve l e  seguro 

pa ra  a ope ração  da d esenvo lv id a  p e la  E quipe  de Saúde  d a  Fam ília  a tendendo  ass im  às  

n ecess idades  do s  u suá rio s e  cum p rindo  com  exce lênc ia  seu  papel n a  p restação  d e  se rv iços  

re lac ionado  a saúde  n este  m un ic íp io ;

S. SÉBA S +  I À ®

B R A S I L

a) C A R AC TER ÍST IC A S  M ÍN IM A S  N EC E SSÁ R IA S  DO  IM ÓVEL  O FERTADO

•  O  im óvel d eve  e s ta r lo ca lizado  no  b a irro  de M ares ia s , v is to  que  a  ca rac te rís tica  

do  se rv iço  é  o  a tend im en to  de serv iço  e sp ec ia lizado  p a ra  a  popu lação  m orado ra  no 

ba irro .

•  D ispon ib ilid ade  de m ín im a  350  m 2 de á rea con stru íd a  p rivada, sem  con sid e rar 

as vagas  de e s tac ionam en to ;

•  P o ssu ir á reas e  cond içõ es  que  po ssib ilitem  o u so  e  acess ib ilid ade  a  po rtado res 

de n ecessid ades  e speciais;

•  P ossu ir no  m ín im o  03  banhe iro s, sendo  01 p a ra po rtado res de n ecessid ades  

e sp ec iais;

•  In s ta lações e lé tricas  e e le trón icas  ex is ten tes  d e  aco rdo  com  as no rm as e  pad rões 

ex ig ido s  pe la  co ncess io ná ria  e p e la s  rep a rtiçõ es  púb licas lo cais com pe ten tes, bem  

com o, a s  p resc riçõ es  d as  no rm as e p roced im en to s  v igentes;

•  In sta lações  h id ro ssan itá rio s  ex is ten tes  d eve rão  e s ta r de aco rdo  com  as  no rm as 

v igen tes.

b) IN FR AESTR UTU RA  PR É -EX IST EN TE  E /OU  A  SER  PROV IDEN C IAD A

•  P iso s  em  boas cond ições  que  possam  supo rtam  o fluxo  de pessoas , n ive lado s  e  

po ssu ir acess ib ilidade  to tal, a tendendo  n ecess id ades  d e  p essoas  po rtado ras  de 

d eficiênc ia;

•  S ão n ecessá ria s , no  m ín im o  12 sa las  fechadas, com  d iv isó ria s  ou  pa redes d e  

a lvena ria , qu e  se rão  u tilizadas com o  con su ltó rio s  c lín ico s  e  d em ais necessidades  

confo rm e  tabe la  abaixo:

SALA PRO FISS IONA IS
DEVERÁ  COM PORTAR  OS 

SEGU INTES  M OB IL IÁR IOS :

C O N S U L T O R I O  1 M É D I C O  ( A )

M e s a  p a r a  a t e n d i m e n t o ,  1 c a d e i r a  g i r a t ó r i a ,  2  

c a d e i r a s  p a l i t o ,  p i a ,  m a c a ,  a r m á r i o  p a r a  m e d i c a ç õ e s  

e / o u  f o r m u l á r i o s

C O N S U L T O R I O  2 M É D I C O  ( B )

M e s a  p a r a  a t e n d i m e n t o ,  1 c a d e i r a  g i r a t ó r i a ,  2  

c a d e i r a s  p a l i t o ,  p i a ,  m a c a ,  a r m á r i o  p a r a  m e d i c a ç õ e s  

e / o u  f o r m u l á r i o s

C O N S U L T O R I O  3 M É D I C O  ( C )

M e s a  p a r a  a t e n d i m e n t o ,  1 c a d e i r a  g i r a t ó r i a ,  2  

c a d e i r a s  p a l i t o ,  p i a ,  m a c a ,  a r m á r i o  p a r a  m e d i c a ç õ e s  

e / o u  f o r m u l á r i o s

2
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FU NDAÇÃO  DE  SAÚDE  PÚ B L IC A  DE  SÃO  SE BA ST IÃO  

L e i C om p lem en ta r  n° 168 /2013  e  a lte ra çõe s

FUNDAÇÃO  DE  SAÚDE  PÚBL ICA  DE  SÃO  SEBA ST IÃO

Lei Complementar n° 168/2013 e alterações

O D O N T O L O G I A C I R U R G I Ã O - D E N T I S T A  ( A )

C a d e i r a  o d o n t o l ó g i c a ,  m o c h o  g i r a t ó r i o ,  p i a ,  m e s a  d e  

a t e n d i m e n t o ,  2  c a d e i r a s  p a l i t o  e  a r m á r i o  p a r a  

m e d i c a ç õ e s  e / o u  f o r m u l á r i o s

C O N S U L T O  R I O  4 E N F E R M E I R O  ( A )

M e s a  p a r a  a t e n d i m e n t o ,  1 c a d e i r a  g i r a t ó r i a ,  2  

c a d e i r a s  p a l i t o ,  p i a ,  m a c a ,  a r m á r i o  p a r a  m e d i c a ç õ e s  

e / o u  f o r m u l á r i o s

C O N S U L T O R I O  5 E N F E R M E I R O  ( B )

M e s a  p a r a  a t e n d i m e n t o ,  1 c a d e i r a  g i r a t ó r i a ,  2  

c a d e i r a s  p a l i t o ,  p i a ,  m a c a ,  a r m á r i o  p a r a  m e d i c a ç õ e s  

e / o u  f o r m u l á r i o s

C O N S U L T O  R I O  6 E N F E R M E I R O  ( C )

M e s a  p a r a  a t e n d i m e n t o ,  1 c a d e i r a  g i r a t ó r i a ,  2  

c a d e i r a s  p a l i t o ,  p i a ,  m a c a ,  a r m á r i o  p a r a  m e d i c a ç õ e s  

e / o u  f o r m u l á r i o s

T R I A G E M T E C /  A U X  E N F E R M A G E M

M e s a  p a r a  a t e n d i m e n t o ,  1 c a d e i r a  g i r a t ó r i a ,  2  

c a d e i r a s  p a l i t o ,  p i a ,  m a c a ,  a r m á r i o  p a r a  m e d i c a ç õ e s  

e / o u  f o r m u l á r i o s

F A R M Á C I A F A R M A C Ê U T I C O
M e s a  d e  a t e n d i m e n t o ,  c a d e i r a  c x  a l t a ,  a r m á r i o  

f e c h a d o  e  p r a t e l e i r a s  p a r a  a s  m e d i c a ç õ e s .

A D M I N I S T R A T I V O A U X I L I A R  A D M I N I S T R A T I V O
M e s a  p a r a  c o m p u t a d o r ,  c a d e i r a  g i r a t ó r i a ,  a r m á r i o  d e  

a r q u i v o ,  p r a t e l e i r a s ,  m e s a  p a r a  i m p r e s s o r a

S A L A  A C S
A G E N T E  C O M U N I T Á R I O  D E  

S A U D E

M e s a  p a r a  r e u n i ã o ,  m e s a  p a r a  c o m p u t a d o r e s ,  m e s a  

p a r a  i m p r e s s o r a ,  c a d e i r a s  g i r a t ó r i a s  e  a r m á r i o s ,  

s u s p e n s o  e  a l t o

D M L
A U X I L I A R  D E  S E R V I Ç O  

G E R A I S

A r m á r i o s  p a r a  c o n d i c i o n a m e n t o  d e  p r o d u t o s  d e  

l i m p e z a ,  t a n q u i n h o  e  p i a .

c) A D EQ UAÇÕ E S  E SPEC IF IC A S  A  SER EM  PROV IDENC IAD A S

•  T odas  a s  sa la s deve rão  po ssu ir in s ta lação  d e  cabeam en to  e s tru tu rado  (rede  e  

te le fon ia ) d e  aco rdo  com  o e s tudo  de o cupação  ap rovado :

•  In stalação  d e  pon to s  e lé trico s  de aco rdo  com  o  e s tudo  de o cupação  aprovado ;

•  D em ais ad equações  g e rais  e s tab e lec id as  no  e s tudo  de o cupação  deve rão ser 

p rov idenciadas  p e lo  lo cador, d e s ta s  poderão  co n te r a lém  das ac im a descritas: 

in sta lação  d e  po rta s , jan e la s , g rades, e tc.

d ) DO  E STU DO  DE  O CU PA ÇÃO  (LA YOU T )

•  P rév io  a  a ss ina tu ra do  con tra to , a  Fundação  d e  Saúde  p rov id enc iará  v is ita  ao  lo cal e 

e s tudo  de o cupação  dos  p av im en to s  o ferec idos;

•  Se rão ob se rvados: as á reas , a  d ispo sição  dos  m ob iliá rio s , o  núm ero  de tom adas 

e lé tricas  e  tom adas de lóg ica, o  quan tita tivo  d e  p essoa l de cada  am b ien te  e  a 

d ispo sição  das d ive rsas  sa la s en tre si.

•  O  es tudo  de o cupação, n a  sua  v ersão  fin al, será  ap resen tado  ao  lo c ad o r  n a  ex tensão 

PD F  e  im p ressa , p a ra  que  e s te  ava lie  as ad equações que  serão  p rov idenc iadas , e  

realize-se a  a ss ina tu ra do  con tra to .
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FU NDAÇÃO  DE  SAÚDE  PÚ B L IC A  DE  SÃO  SE BA ST IÃO  

L e i C om p lem en ta r  n° 168 /2013  e  a lte ra çõe s

FUNDAÇÃO  DE  SAÚDE  PÚBL ICA  DE  SÃO  SEBA ST IÃO

Lei Complementar n° 168/2013 e alterações

e) C R ITÉR IO S  DE  C LA SS IF ICA Ç ÃO

•  A  c la ss ificação  e  se leção d a  m e lho r  p rop o sta  d en tre  as p ré -qua lificadas  leva rá  em  

consid e ração , em  espec ial, d en tre  c rité rio s  d e  conven iên c ia  e  fin a lid ade  do 

im óvel o s  segu in tes  c rité rios:

•  M etro s  quad rado s  con stru ído s  d e  aco rdo  com  as  e sp ec ificações  acim a;

•  L oca lização  do  im óve l p róx im o  m aio r p a rte  d a  popu lação  a tend id a  pela  

U n idade de Saúde  e  de fácil acesso  aos u suá rio s do serv iço  d e  saúde ;

•  Im óve l que  a tenda  às n e cess id ades  d es ta  Fundação  de Saúde  con fo rm e  

espec ificado  ante rio rm en te .

S. SÉBA S +  I À ®

B R A S I L

5. R EQ U IS ITO S  DA  C ON TR A TA Ç ÃO

5.1. A ntes d a  assina tu ra do contrato  de locação será realizada um a  vistoria no  imóvel, cu jo  laudo 

se rá  pa rte  in teg ran te do  contrato , a  fim  de se re sgua rda r os d ire ito s  e  obrigações.

5.2. O  im óvel se rá  subm etido  à  av a liação  p rév ia  do  bem  a se r rea lizado  p e la  S ec reta ria  de 

O bras d a  P re fe itu ra  M un ic ip a l de São S ebastião .

5.3. N o laudo  d e  ava liação  con sta rá  re lató rio  fo tog rá fico , apon tando  a  s itu ação  em  que  se 

en con tra  o  im óvel quando  do  in íc io  d a  lo cação , a  fim  de se re sgua rda r os d ire ito s  e 

ob rigações  d as  pa rte s  contratan tes .
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Lei Complementar n° 168/2013 e alterações

5.4. A n tes  de fo rm a liza r o p razo  de v ig ênc ia  do  contrato , a A dm in istração  d everá  ve rifica r 

a regu larid ade  fisca l do  con tra tado , a  in ex is tên c ia  d e  sanções v igen tes  im ped itiv as  p a ra  

lic ita r ou  co n tra ta r com  a A dm in is tração  P úb lica , em itir  a s  ce rtidões  n ega tiv as  d e  

in idoneidade, de im pedim en to  e  de d éb ito s e  ju n tá - la s  ao  re sp ec tivo  p rocesso .

6 . G E STÃO  DO  C ON TR ATO

S. S É B A S  +  I Ã ®

B R A S I L

6.1 . A s p a rtes  envo lv id as  devem  execu ta r o  con tra to  com  to tal f id e lidade, segu indo  as 

c láu su las  e s tab e lec id as  e  as d ire trizes  d a  L ei n.° 14 .133/2021 , anu indo  q ue  qua lque r 

d escum prim en to , seja  to ta l ou  p a rcia l, ac a rre ta rá  em  responsab ilização .

6 .2 . A s com unicações  en tre  a  LO CATÁR IA  e  a  LO CADORA  devem  ser fo rm a lizadas  

po r e sc rito , sendo  p e rm itido  o  uso  d e  correio  e le trón ico  p a ra  e sse fim .

6 .3 . A  execução  do  con tra to  se rá  acom panhada  e fisca lizada  pe lo  G es to r  de C on trato .

6 .4 . A  fisca lização  do  con tra to  acom panhará  a  ex ecução  do  contrato  de fo rm a  a  g a ran tir  

o  fie l cum p rim en to  d e  todas  as c láu su las  e s tipu ladas , reg is trando  no  h istó rico  de 

g e renciam ento  do  in s trum en to  todas  a s  o co rrências re lac ionadas à  lo cação , v isando 

assegu ra r os re su ltado s  d ese jados  p e la  A dm inistração.

6 .5 . O  G esto r d everá  v e rifica r a  m anu tenção  d as  cond ições  de h ab ilitação  da 

LO CADORA , acom panhará  o sa ldo  de em penho , o  p agam en to , a s  g lo sas  e  so lic itar 

qua isque r docum ento s  com p roba tó rio s  p e rtinen tes , caso  n ecessário .

6 .6 . No caso  de d escum prim ento  d as  ob rig ações  co n tra tu a is  ou  d e tec tado s  fa to s  que  

possam  inv iab iliza r a  ex ecução  do  con tra to , d e  fo rm a  p arcial ou  in tegra l, o g es to r  do  con trato  

in fo im ará  a  A uto rid ade  com pe ten te  sob re  o  o corrido .

6 .7 . S e rá d e  re spon sab ilid ade  do  g es to r do  con trato  o acom panham en to  do  ence rram en to  

do  con tra to  de locação  sob su a  supe rv isão, a  fim  de v iab iliza r a  renovação  ou  p rorrogação  

do  m esm o  de fo rm a  ág il e  efic iente .

6 .8 . O  g e sto r do  con tra to  se rá  re sponsáve l p o r coo rd en ar a  a tu a lização  do  p ro cesso  de 

acom panham en to  e  fisca lização  do  con tra to , m an tendo  todo s o s reg is tro s  fo rm a is  da locação , 

de o corrênc ias  ano tadas p e la  fisca lização , a ss im  com o  das  a lte rações e  p rorrogações  

contratua is.

6 .9 . O  g esto r do  con tra to  acom panhará  a  m anu tenção  das cond ições  de h ab ilitação  da 

LO CADORA  e d eve rá  env ia r a  docum entação  p e rtin en te  ao  se tor re spon sáve l pelas
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Lei Complementar n° 168/2013 e alterações

8 r  a  s I L

liq u id ações  p a ra  a fo rm a lização  dos  p ro ced im en to s  de p agam en to , reg is trando  os p rob lem as 

que  ob stem  o fluxo  no rm al d a  liqu id ação  d a  d espesa  nos  re la tó rio s  d e  g es tão .

6 .10 . O  g e sto r do  con trato  tom ará as m ed id as n ecessá ria s pa ra  in ic ia r o p rocesso  

adm in is tra tivo  de re spon sab ilização , v isando  à ap licação  d as  sanções p rev is ta s  no  art. 156 

d a  L ei n.° 14 .133 /2021 , caso  se jam  de tec tadas  in frações  adm in istra tivas  no d eco rre r da 

ex ecução  con tratua l.

7. M ED IÇ ÃO  E  PA GAM ENTO

7.1 . O  p agam ento  do  a lugue l se rá  e fetuado  m ensa lm en te , a té  o 5°(qu in to) d ia  ú til do 

m ês subsequente  ao  venc ido , p o r m e io  de depó sito  b ancá rio , con form e  dado s ind icados  

pe la  LOCADORA .

7 .2 . O  v a lo r a tribu ído  ao  presente con tra to  é  a ún ica  fo rm a de rem uneração  a  

LO CADORA , sendo  v edado  o  seu  reaju s te  du ran te  a  v igência  em  seu p razo  in ic ia l e , n a  

h ipó tese de p rorrogação  do  prazo d e  v igênc ia , o v a lo r poderá  so fre r o s  rea jus te s ap licáve is  

à  época , com  base  no  1GPM /FGV , ou  em  índ ice  e sp ec ifico  se  a ssim  a  legislação  

d e te rm ina r, desde  que aco rdado s en tre  as pa rtes ;

7.3. H avendo  a traso  no s p agam en to s  não deco rren te  d e  falhas  no  cum p rim en to  das 

ob rigações  co n tra tu a is  p rin c ip a is  ou  acessó ria s  po r p a rte  d a  LO CADORA , inc id irá  

correção  m one tá ria  sobre o  v a lo r dev ido  n a  fo rm a d a  leg is lação  ap licáve l, b em  com o  ju ro s  

m o rató rios , a  razão  d e  0 ,5%  (m e io  po r cento) ao  m ês, ca lcu lado s  “ p ró -rata  tem po re” , em 

re lação  à  m o ra  ocorrida ;

7 .4 . O s im posto s  de qua lque r n a tureza , taxas  e  as con tribu ições  de m e lhoria , a in da  que  

re su ltan te s  d e  le i nova p rom ulgada  n a  v igência  do  con tra to  ou d e  suas p ro rrogações 

correrão  p o r  con ta  ex c lu s iv a  d a  LOCADORA .

7 .5 . A  fisca lização  não a tes ta rá  o ú ltim o  docum en to  de co b rança  re fe ren te  ao  a lugue l 

até  que  a  LO CADORA  rea lize  a  co rreção  d e  todas  a s  ev en tu a is  p endênc ias  apon tadas  p e la  

Fi sc ali zação/G estão .

7 .6 . A  liqu idação  e  p agam ento  será ad iad a  até  que  a  LO CADORA  regu larize  qua isque r 

irregu larid ades re lac ionadas  à  ex ecução  do ob je to  ou no s  docum en tos  n ecessá rio s  à  

liqu idação  d a  despesa , in c lu indo  e rro s  n a  em issão  d a  no ta  fisca l ou  fa tu ra  (se  fo r o  caso), 

sem  ônu s à  LO CATÁRIA .
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Lei Complementar n° 168/2013 e alterações

7.7. A  LOCADORA  deverá  en cam inhar a  docum entação  re lac ionada  no  art. 68  d a  Lei 

n.° 14 .133/2021 e  d em ais docum en tos  ex ig ido s  pe la s no rm as de liqu idação  das d espesas, 

p a ra  fins d e  com p ravação  d a  regu la rid ade  fisca l, soc ia l e  trab alh ista .

7 .8 . O  pagam en to  se rá  rea lizado  a trav és  de o rd em  bancá ria , p a ra  c réd ito  em  banco, 

ag ênc ia  e  con ta  corren te  ind ic ado s  p e la  LO CADORA .

7 .9 . A  LO CATÁR IA  e fe tua rá , quando  do  p agam en to , a s  re ten ções  tribu tá rias  nos  

p e rcen tu a is  p rev is to s  n a  leg islação  v ig en te  e  ap licáve l ao ob je to  d a  con tratação.

S. SÉBA S +  I Ã ®

B R A S I L

8 . O BR IG A ÇÕ E S  DO  LO C A DOR (A ) E  DA  LO CATÁR IA :

8.1. D u ran te  a  v ig ênc ia  do  con tra to  d e  locação , são  ob rig ações  do  (a) LOCADOR (A ):

8 .1.1 . E n trega r o  im óve l em  pe rfe ita s cond ições  d e  uso  p a ra  os fin s  a que  se 

d es tina , e  em  es trita  ob se rv ânc ia das  e sp ec ificações  d e  su a  p roposta ;

8 .1.2. G aran tir , du ran te  o  tem po  d a  lo cação , o  uso  p ac ífico  do im óve l locado ;

8 .1.3. M anter, d u ran te  a lo cação , a  fo rm a  e o  d es tino  do im óve l;

8 .1.4 . P aga r o p rém io  de seguro  com p lem en ta r con tra  fogo;

8 .1.5 . P aga r os im posto s  e  taxas  in c iden tes  sob re  o  im óve l;

8 .1 .6 . In corre r nas d espesas  re lac ionadas  à  co rreção  de fa lh as  o corrid as  na 

ed ificação  do  im óvel, ou de d esgaste s  ou  d e te rio rações  an teriores , to tal ou 

p a rc ialm en te , à  p resen te  locação ;

8 .1.7 . P aga r as d espesas ex trao rd in á ria s  de condom ín io , en tend id as  com o aque las  

que  n ão  se re firam  ao s  g as to s  ro tin e iro s  de m anu tenção  do  ed ifíc io ;

8 .1.8 . F ornece r, quando  so lic itado , in fo rm ações  sobre  a  com posição  d a  tax a  

condom in ia l paga ;

8 .1.9 . F o rnece r d ec la ração  a te s tando  que  n ão  p esa  sobre o im óve l qua lque r 

im pedim en to  d e  o rdem  ju r íd ic a  capaz  d e  co lo c a r  em  risco  a  lo cação , ou , caso  

ex is ta  a lgum  im ped im en to , p res ta r o s e sc la rec im en to s  cab ív e is , in c lu sive  com  

a  jun tada  d a  docum entação  pe rtinen te , p a ra  fins d e  ava liação  po r p a rte  da 

LO CATÁRIA .

8.2. D uran te a  v ig ênc ia  do  con tra to  d e  lo cação , são  ob rig ações  d a  LO CATÁRIA :

8 .2.1 . P aga r o a luguel e  os en ca rgo s  d a  lo cação  ex ig íve is;

8 .2.2 . C o n se rv a r o  im óve l lo cado  e  a re a liza r ne le , po r su a  con ta , as ob ras  d e  

rep a ração  do s  e s trago s  a  que  d e r causa , d esde  que  não p roven ien tes  de seu  uso  

norm al;

8 .2.3 . R e stitu ir  o  im óve l, f inda  a  locação , n as  cond ições  em  que  o  recebeu , 

con fo rm e  docum en to  d e  d escrição  m inuc io sa  e labo rado  quando  d a  v isto ria  

in ic ia l, salvo os d esgaste s  e d e te rio rações  d eco rren tes  do  uso  no rm al:
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8 .2 .4 . R e a l iz a r  o  r e p a ro  d o s  d a n o s  v e r i f ic a d o s  n o  im ó v e l ,  o u  n a s  s u a s  in s ta la ç õ e s ,  

p ro v o c a d o s  p o r  s e u s  a g e n te s ,  f u n c io n á r io s  o u  v is i ta n te s  a u to r iz a d o s ;

8 .2 .5 . N ã o  m o d i f ic a r  a  f o rm a  e x te rn a  o u  in te r n a  d o  im ó v e l ,  s em  o  c o n s e n t im e n to  p ré v io  

e  p o r  e s c r i to  d a  L O C A T Á R IA , s a lv o  a s  a d a p ta ç õ e s  c o n s id e r a d a s  c o n v e n ie n te s  

a o  d e s em p e n h o  d a s  s u a s  a t iv id a d e s ;

8 .2 .6 . P a g a r  a s  d e s p e s a s  d e  te le fo n e  e  d e  c o n s u m o  d e  fo rç a ,  lu z  e  g á s  ( s e  h o u v e r ) ,  á g u a  

e  e s g o to ;

9 . S E L E Ç Ã O  D O  F O R N E C E D O R

9 . 1 . 0  im ó v e l  d a  L O C A D O R A  s e r á  s e le c io n a d o  d e v id o  à s  c a r a c te r ís t ic a s  d a s  in s ta la ç õ e s  e  

p o r  s u a  lo c a l iz a ç ã o ,  n a  f o rm a  d o  in c is o  V  d o  c a p u t  d o  a rt . 7 4  d a  L e i  n .°  1 4 .1 3 3 /2 0 2 1 , 

c o n d ic io n a d a  a  lo c a ç ã o  a o  p r e e n c h im e n to  d e  to d o s  o s  r e q u is i to s  c o n s ta n te s  n o  § 5o d o  

m e sm o  d is p o s i t iv o  le g a l.

10 . E S T IM A T IV A  D O  P R E Ç O

1 0 .1. C o n s ta n te  no  E s tu d o  T é c n ic o  P re l im in a r .

11 . A D E Q U A Ç Ã O  O R Ç A M E N T Á R IA

F O N T E D O T A Ç Ã O D E S P E S A

P R I N C I P A L

D E S P E S A

D E S D O B R A D A

E L E M E N T O

5  - T R A N S F E R Ê N C I A S  E 1 0 . 3 0 1 . 1 0 0 1 . 2 3 1 6 . 3 3 9 0 3 9 1 0 0 0 0 0 8 9 4 6 8 9 4 7 L O C A Ç Ã O  D E
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